CÁLCULO DO VALOR DA LICENÇA AMBIENTAL

Para calcular o valor de uma licença ambiental deve-se:

1) Enquadrar a área útil do empreendimento para verificar o PORTE da atividade (Mínimo, Pequeno, Médio, Grande ou Excepcional) conforme tabela das atividades sujeitas ao licenciamento;

2) Verificar o GRAU DE POLUIÇÃO que determina o quanto esta atividade é potencialmente poluidora (Baixo, Médio ou Alto), conforme tabela das atividades sujeitas ao licenciamento;
3) Verificar que tipo de ato administrativo irá ser emitido (Licença Prévia, Licença de Instalação ou Licença de Operação);

4) De posse destas informações verificar o quadro que determinará o valor a ser pago (em UPM). Essa taxa destina-se ao ressarcimento dos custos operacionais e de análise do licenciamento.
ANEXO DA LEI MUNICIPAL Nº 2655/99:
	PORTE

	Mínimo
	Pequeno
	Médio
	Grande
	Excepcional

	GRAU DE POLUIÇÃO
	Baixo
	Médio
	Alto
	Baixo
	Médio
	Alto
	Baixo
	Médio
	Alto
	Baixo
	Médio
	Alto
	Baixo
	Médio
	Alto

	Licença Prévia
	20,47
	25,24
	33,37
	41,22
	50,47
	66,46
	65,34
	90,02
	132,37
	104,60
	161,81
	265,02
	167,15
	291,94
	529,48

	Licença de Instalação
	58,05
	70,39
	90,58
	115,54
	139,94
	181,16
	185,09
	252,40
	362,34
	295,59
	453,77
	723,84
	472,84
	816,95
	1447,40

	Licença de Operação
	29,16
	49,35
	77,68
	58,33
	98,43
	155,64
	92,54
	177,24
	311,01
	147,79
	319,15
	622,04
	236,41
	574,64
	1244,36


Outros Documentos emitidos:

	Declaração
	13,34

	Autorização
	57,00


OBS.: Valores em UPM – Unidade Padrão Monetária
1 UPM = R$ 2,00
